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C0NTRATO Ns 086/2022

CONTRÂTO DE SERVIçO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA

Pelo presente instrumento de contrato de serviços de iluminação pública, que entre si

fazem, de um lado a PR-EFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço

Municipal, ns 10 - Centro - Caiati - SP, inscrita no CNPf sob o na 64.037.815 /0001' 28,

represãntada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado,

empresário, pórtador da cédula de Identidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no cPF/MF

sob ne 087.4i4.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, ns 45 Apto 11 - Cajati - SP [11.950-
000), daqui em diante designada CONTRÁTANTE, e, de outro lado a empresa APUIUSO

ENdENHÁRn LTDA - Epp. situada na Rua Oscar Yoshiaki Magário, ne 1200 - lardim das

Palmeiras - Registro - sP (11900-000J, com inscrição no cNPf sob nç 05.24A.Ú210001-00, aqui

representada p"lo s.. wtLsoN TELES SIMÕES, brasileiro, casado, eletrotécnico, portador do RG

ni l+.+Zl .SSS--Z e CpF no 396.528.586-68, residente e domiciliado á Rua Flamengo, ne 145 - Casa

27 - lardím lpanema - RegÍstro - SP (11900-000), nascido em os/04/1960, sócio administrador

da empresa, àe ora em diante designado CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre

si, na iomada de preços ne 0ll /2022, Processo ne 72279 /2022, conforme Lei Federal ne 8.666

de 2l/06/1993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo

discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

constitui obieto do presente contrato para Íins de Ampliação do sistema de iluminação

pública no Município de Cajati - SP.

CúUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DA EXECUCÃO DOS SERVIçOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo Departamento

de planeiamento Urbano; O prazúe execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da

data da ássinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado' nos termos

da Lei Federal * a666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente justificado e nas

condições abaixo especifi cadas:

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de convênio celebrado com o Estado ou

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

bJ Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou estado

dL necessidade (chuvas torienciais frequentes, desmoronamento ou outro fator originário da

natureza), devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível deüdamente iustificado'

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal na 8666/93 e demais atualizações, houver

aditamento da obra ou serviço, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na cláusula

Segunãa, sob alustificativa de falta dà material ou insumos; falta de mão de obra qualificada;

*
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificaüvas descritas na Cláusula

Segunda, implicará na nâo prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do

contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção dâ

garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de

Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

o valor do presente contrato constitui a importância de Rs 235,814.27 (duzentos e

trinta e cinco mil e oitocentos e quatorze reais e ünte e sete centâvos), fixo e irreaiusúvel.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, por acordo entre as contratantes.

parágrafo único - O preço referido no capui além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,

seguios, equipamentos de segurança, impostos e/ou tâxas e com outras pertinentes correrão por

.ont" da CONTRATADÀ que respondeiá pela realização das mesmas independentemente da

manifestação do preposto àa CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos

respectivos pagamentos.

CúUSULA OUARTA. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos serviços

devidamente executados.

o pagamento do valor da medição será realizado em até 15 fquinze) dias após a emissão

da Nota Fiscal / Fatura deüdamente atestada pela Contretante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da obra/Serviço' caso

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento proporcional

aos serviços executadás, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato, aplicado-lhe a

multa peiuniária contratual (Cláusula Décima irimeiral sobre a obrigação não-cumprida, a qual

a qual ierá descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida

medição.

Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente

pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração

se fará desde a áesde a data de seu vencimento até data do efetivo pagamento, onde os juros de

mora serão calculados a taxa de 0,50/o fzero ürgula cinco por cento) ao mês'

cúUsULA OUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

o recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme

Elemento Econômico 3.3.90.39 do código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
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cúusuLa srxte - nl pRecA oE plceueNTo

os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta corrente da empresa, pela Seçào

de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati/SP.

relacionados com os serviços contratados'

cúUsULA SÉTIMA - DA OBRIGACÂO DA CONTRATADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo

de Referência (anexos I e II do edital) e no item 14 do Edital'
a] A Contratada deverá apresentar, na data de assinatura do contrato, um

responsável técnico com formação superior, devidamente registrado no órgão de classe [Sistema
CRÉA / CONFEAJ compatível com as exigências do obieto deste Termo de Referência, o qual será

o responsável pelos contatos técnicos com o Departamento de Planeiamento Urbano'

b) A contratada deverá manter, durante toda a ügência do aiuste, todas as condições

que levaram á sua habilitação e classificação no certame licitatório.' c) Todo o material retirado pela contratada, como resultado da execução dos

serviços solicitada, deverá ser remoüdo e entregue em local previamente designado pela

fiscalização, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cajati/SP.

d) A óontiatada fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Inicio de Serviço

emitidas pelo Departamento de Planeiamento Urbano.

à Decorrido o prazo da validade do contrato não cessa a obrigação da Contratadã de

cumprir ai Ordens de Inicio de Serviço recebidas até a data de vencimento do mesmo.

0 A Detentora do contrato obriga-se â reparar, corrigir, remover' refazer ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços e obras executados em que se

veriÍicarem ücios, defàitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados.

g) O serviço não poderá sofrer paralisação, por mais de 24 (vinte e quatroJ horas' em

,r" 
"*".r-ção, 

sem iustificativa escritâ deüdamente aceita pelo Departamento de Planeiamento

Urbano.
hl A Detentora do contrato obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e

especificações pertinentes ao obieto Iicitado'' ij A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumprimento das normas

de seguránça do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de

proteção individual.
j) Eventuais autorizaçôes necessárias para a execução dos serviços obleto deste

f"r-o aá Referência, que dependam de outros órgãos, ou do próprio Departamento de

Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora'

k) Todo o controle operacional e logístico do obieto do contrato será de

responsabilidade da Detentora'
l]Responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteaPrefeituraMunicipalde

Cajati ou i terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato'

m) Prestar os esclarecimentos deseiados, bem como comunicar imediatamente o

Departamento de Planejamento Urbano, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura

possam preiudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços'

n) Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado pelo

Depaftam;nto de pianeiamento Urbano, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo

miáximo de 24 (vinte e quatrol horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas

*t

!
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A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados

pela CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados'

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em resisEo próprio

todas as falhas detectadai e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exiram medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares os serviços executados pela

CONTRATADA.

Notificar a coNTRATADÀ na ocorrência de situação prevista no item anterior, para

reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços

realizados em desacordo com as regras deste Contrato'

Notificar a CoNTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações

assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,

de forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a coNTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados

quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam

medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA'

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departâmento de

Planelamento Urbano, na pessoa do servidor IAISON SANGALETTI, conforme Portaria 644 de

CUIUSUUT NONA - DA FISCALIZACÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo do

Departamento de Planejamento Urbano, por meio do gestor do contrato previamente designado'

" 
qr"- .olnp"tu verificar se a empresa está executândo corretamente a prestação dos serviços,

obLdecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da contratante.

Afiscalizaçãoseráexercidanoâmbitodosinteressesdacontratanteenãoexcluinem
reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidadei, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus

ageites e/ou prepostos. eualquer exigência da fiscalização inerente ao ob,eto e termos do

piesente instrumànto deverá ser prontamente atendida pela contratada' sem ônus para a

contratânte.

20/os/2022.
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CIÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - MULTAS E SANCÕES ÂDMINISTRATIVAS PARA OS

CONTRATADOS.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV da Lei Federal no 8.666, de 21 de iunho
de 1993, nos caso de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou

parcial do obleto, a C0NTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou.iuntamente com as

multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administrâção, por prazo não superior a 2 (doisJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

àontratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na sanção anterior;

11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto preüsto no item 10.1,

estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações

previstas na Tabela 2.

if .f .f .l. Or pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade'

11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão

suspensos até o seu 1uígamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o

praio de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade'

11.2. A CONTRATADA estará suieita às seguintes penalidades pecuniárÍas:

11.2.1. Multa de 10lo (um por cento] sobre o valor do contrato por dia de atraso no início da

prestação de serviços, até o máximo de 10 [dezJ dias.

17.2.7.7, No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério

exclusivo da G0NTRATANTE, i rescisão contratual, por culpa da GoNTRATADA, aplicando-se a

pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de

aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração

Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

11.2.2. úulta por inexecução parciàl do contrato: 20% (ünte por cento) sobre o valor mensal da

parcela não eiecutada, além áa possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do

direito de licitar e contratar corra Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois] anos.

11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 300/o ftrinta por cento) sobre o- valor total do

contrato, alémda possibiliáade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (doisJ anos'

1L.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

*

I
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Para os itens a seguir, DEIXAR de:

TABELA 1

TABELII 2

*

&

,)x.'
I

CORRESPOND NCIAGRAU

1 0,2%o do valor mensal do Contrato

2 0,40ó do valor mensal do Contrato
3 0 7o do valor mensal do Contrato

1,6%o do valor mensal do Contrato4
5 3,270 do valor mensal do Contrato

6 4 0%o do valor mensal do Contrato

x O dobro do valor da última multa referente ao mesmo item

GRAUITEM DESCRICAO

11
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme

manchado, su cháeo uo ram csenrese tado ma a
1Manter em do sem ualifica dos serviara a execu sre

23
Executar serviço incompleto, paliativo, proüsório como por caráter

ermanente ou deixar de roüdenciar recom lementar.osl o com

Z4
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licita
outro de ualidade inferior.

do por

6Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso

co ntratu a is .os servl

fortuito,

3Destruir ou danificar documentos or cul ou dolo de seus a entes.6

5Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos

contrato

do obieto do
7

8
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇA O, sem motivo

ustificado.

6Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause

lesão co

dano fisico,

oral ou conse uências letais

110
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equ

reüstos em contrato, sem âutori
ipamentos ou

materiais ao révia do res onsável.

4Retirar funcÍonários ou encarregados do serviço durante o expe

révia da CONTRATANTE.

diente, sem a

a n uêncta11

1Registrar e controlar, diariamente a assiduida de e a pontualidade de seu

essoal.
72

2Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompa
suas atribui

tível com
13

It4 Manter a documenta o de habili o atualizada.

7Cumprir
FISCALIZA

pelo contrato ou determinado Pela
o

horário estabelecido
15

216 Cum rir determina o formal ou instru ao com lementar da FISCALIZA o
2dos faltososEfetuar a re osl ão de em rel7
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1,7.2.4.L, Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação iudicial, chegar ao

conhecimento do gestor do contrato uma situaçáo de inadimplemento com relação às obrigações

trabalhistas, trir áomo salários, ferias, 13e salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeiçâo,

Seguros, entre Outras verbas, previstoS em lei ou instrumentO nOrmativo na categoria e constantes

na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o

contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor da parcela

*f

1B Entregar o uniforme aos empregados. 1

19
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências

localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 1

20
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na

cláusula referente às condi ões de amento,
2

z7
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quântidade de todos os

materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e

quantidade unitária
4

2Z Manter em estoque equipa mento discriminados em contrato, para uso diário 2

Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus empregados e de

lm nalidades ueles em a usá-los.or ue se ne
2

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem
rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da

CONTRATANTE.

2

25
Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, seguros,

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execu ão do contrato nas datas aven adas.

6

26
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuiçôes sociais da Previdência
Social ou do FGTS.

6

27 A resentar os documentos ob tórios r ocasião da assinatura do contrato.

Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da Nota

Fiscal, revistos em contrato

29
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZA ÇÃ0, Certidão de Regularidade

do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos tributos mobiliários
do Municí io de Ca ati, CNDT fornecida ela usti do Trabalho.

3

30

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃo, Relação Atualizada dos

Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos

Empregados acompanhados dos holerites, todos, ünculados à execução

contratual.

3

31
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃo, cópia do protocolo de envio

dos ar uivos emitidos ela conectiüdade social GFIP SEFIP
3

32

Apresentâr, quando solicitado pela FISCALIZA çÃo, cópia da relação de

trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da Suia quitada do INSS (GPSJ, cópia

da guia quitada do FGTS (GRFJ, referente ao período mencionado na

notifica o.

3

33
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não preüstos nesta

tabela de multas.
2

34
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após

ela unidade fiscalizadora
x
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não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato
será rescindido.
11.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a préüa
comunicação nos 90 dias antes do término do contrato estará suleita à multâ de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato.
11.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato,
independentemente da ocorrência de preluízo decorrente da descontinuidade da prestação de

serviço imposto à Administração.

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas deüdas à CONTRATADA'

11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a

diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida'
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRÂTADA obrigada a

recolher a importância deüda no prazo de 05 fcinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela coNTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.

11.4. Caso haja rescisão, a mesma ah.ai os efeitos previstos no arL 80, incisos I e IV da Lei na

8.66611993.

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei n0

8.666/1993.

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal da

Transparência, TCE/SP e SICAF.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentemente de aüso ou notificação iudicial ou extra,udicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIl,

XVll e XVlll do art 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital.

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da coNTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos preüstos no ârtigo 78 da Leine 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA TERCEIRA - Do RECEBIMENT0 Dos sERvlÇos

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Proüsoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento

provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.

+[,
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II - Definitivarnente: pelo Diretor do Departamento de Planelamento Urbano,

mediante termo definiüvo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que

comprova a adequação do obleto aos termos contratuais.

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada
a refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de úcios de construção

porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da

responsabilidade ciül pela solidez e segurança dos serviços, nem ética profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos Iimites estabelecidos pela Lei, que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA 0UARTA - DA GARANTIA

A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em quaisquer das modalidades preüstas no artigo 56, da Lei Federal n' 8.666/93'
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do obieto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à

espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da

dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias após o termino do prazo

contratual.

A garantia e seus reforços da GoNTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias

exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da

ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a manter ininterruptamente garanüdo o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades

preüstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA,

respeitadas as modalidades previstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá

ser efetuado no prazo máximo de 5 [cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação,

feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades
preüstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por Ígual período, quando solicitado pela

CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pêla

CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços,
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de

eventual valor de condenação da CONTRATADA.

*
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Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o

levantâmento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Jusüça do Trabalho de primeiro
e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o Município de

Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada
das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se

reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da Súmula

n' 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento.

cúUsULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais priülegiado que seia, para dirimir qualquer questão resultante do presente

contrato.
E por acharem iusto e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03 [três)

üas de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Caiati, 20 de maio de 2

ID

Maria
RG na 25. 969-3

LTDA - EPP

S. Domingues

ga
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI . SP

Dirney Pontes
RG ne 28.853.759-2

son
U
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNTRAro)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

CONTRATADO: APUTUSO ENGENHARIA LTDA - EPP

CoNTRATO Ns 0A6l20Z2

OBIETO: Ampliação do sistema de iluminação pública no Município de Cajati - SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do

Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do

TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a paftir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos preüstos no Artigo 2e das Instruçõ es ns07/2O20, conforme "Declaraçãofões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCÂL e DATA: Caiati, 23 de maio de 2O22.

Praça do Paço Municipal, N' lO (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: (13) 3854-8700

- fax (13) 3854-8707 - Site: www.cajati.sp.sov.br --Cajati - SP

s-



- Estado de São Paulo -

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-L3

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AIUSTE:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: WILSON TELES SIMÔES

Cargo: Sócio Administrador

CPF: 396.528.586-68

Assinatura:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: ( l3) 3E54-8700

fax (13) 3854-8707 - Site: www.cajati.so.gov.br -Cajati - SP

PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE CAJATI

AUTORIDADE MiíXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE+

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

RESPONSÁVErS PELAHOMOLOGAçÃO pO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÂO:



PREFEITI]RA MI]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

W:
Nome: fAISON SANGALETTI

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano

CPF:823.774.999-53

Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

DEMAI§.BE§POII!íYEIIE}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

-

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: ( l3) 3854-8700

- fax (13) 3854-8707 - Site: www.caiati.sp.sov.bÍ -Cajati SP


